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PAR N'{%/2024 PGM-MBISE

Ementa: Contatacão de emDresa Dara

DÍomocão e melhoramento da atuação dos

servidores e s das rnlíticas do

Sistema Único de Assistência Social-

F

Caoaci s. por meio de oficinas.

selnuuln Dalestras. wor e

eventos assemelhados SÍNTESE

CONSULTORIA E ASSESSORIALTDA.

AÍiso 7 4. da I-ei no I4.133t2021.

I- Do Relatório:

Trata-se na espécie de processo administrativo, encaminhado pela comissão permanente de

Licitações através da comrmicação Intema no 22012024, que visa à contratação de empresa

para promoção e melhoramento da atuação dos servidores e usuários das políticas do Sistema

Único de Assistência social- suAS, através da Formações e capacitações, por meio de cursos

oficinas, seminários, paleshas, workshops e eventos assemelhados, por inexigibilidade de

licitâção, com flÍcro no artigo 74, da Lei no 14.133/V021.

Foram colacionados aos autos os seguintes documentos:

1. Documento de Formalização de Demanda (fl. 0l);
2. Estudo Tecnico Preliminar (fls.02107);

3. Solicitação de Cotação de Proposta de Curso (fl. 08);

4. Proposta para tealizzção de capacitação, com valor total de R$ 83.200,00 (fls. 09/15);

5. Termo de Referência (fls. 16/30);

6. Ato Constitutivo de Síntese Consultoria e Assessoria LTDA, Primeira Alteração do
Ato Constitutivo Síntese Consultoria e Assessoria EIRELI-ME (fls. 3ll38);

7. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl. 39);

8. Certidão Negativa de Débitos Municipal (fl. 40);

9. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (fl. al);
10. Certidão Negativa de Débitos Estaduais (fl. 42);
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11. certidão Positivo com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à Díüda Ativa da União (fl. 43);

12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. rM);

13. Certidão Judicial Cível Negativa (fl. 45);

14. Consulta Consolidâda de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (fl. 46);

15. Certidão Judicial Criminal Negativa (fl. 47);

16. Certidito Negativa de Licitantes Inidôneos (fl. 48);

17. Declaração Conjunta (fl. 49);

18. Provas de capacidade Técnica incluindo: notas fiscais, atestados de capacidade técnica
e notas de empenhos (fls. 50/58);

19. Justificativa da secretaria Municipal de Assistência social e do Trabalho, Íeferente
necessidade de serviço de ciclo formaüvo de capacitação para os profissionais do
SUAS (fls. 59/58);

20. So.liciFcío de Desoesa n' 256. de 26104/2024. no vetor total de R$ 9.2218.ü).
subscrita pela secretríria de Assistência social, Prefeito Municipal e controladora
Municipal (fls.69/70);

2 I . Demonstrativo da Despesa Orçamentrária (fl. 7 I );
22 de l)esnesa no 257. de 2610412024- valor total de RS 18.496.00-

subscrita pela Secretária de
Municipal (fls. 7 2 I 7 3);

Assistência Social, Prefeito Mrmicipal e Controladora

23. Demonstrativo da Despesa Orçamentíria (fl. 74);

24. Solicitacío I)esnea no 258. de no valor toÍrl de 18.496-00-
subscrita pela Secretríria de
Municipal (fls. 7 5 l7 6);

Assistência Social, Prefeito Municipal e Controladora

25. Demonstarivo da Despesa Orçamentríria (fl. 77);

26. §o.licihcâo .de.Despesa n' 259. de 26104/2024. no valor totd de Rl§ 9.24g.00.
subscrita pela secretríria de Assisência social, Prefeito Municipal e controladora
Municipal (fls. 78/79);

27. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 80);

28. Sqlicitpcão Ce Iesoesfl nl 260. de 261041!024. no valor rotat de R$ 18.496.00,
subscrita pela secretiíria de Assistência social, Prefeito Municipal e contÍoladom
Municipal (fls. 8l/82);

29. Demonstrativo da Despesa Orçamentríria (fl. 83);

30. de Desoesa no 261. de 26104DO24. vrlor total de 9.248.00.
subscrita pela Secretrária de Assistência Social, Prefeito Municipal e Controladora
Municipal (fls. 84/85);

31. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 86);

etor de Licitações, enviando documentação
serviços de capacitação junto a empresa

32. Memorando do Setor de Planejamento ao S
para abertura de processo licitatório para
STNTESE CONSULTORTA LIDA (fl . 87);
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33. Portaria no 139, de 27 de março de 2024, que designa Agentes de Contatações, Eqüpe
de Apoio e Comissão Permanente de Licitações (fls. 88/90);

34. Justificativa da Escolha da Contratação, referente para s€rviços de capacitação junto a
empÍesa SÍNTESE CoNsuLroRú LTDA, subscrito peló Agente'de cônútaçao,
fuúpe de Apoio e Ratificada pela Secretária de Assistência Social (fls. 9ll93);

35. Justificativa de Preço, subscrita pelo Agente de Contratação, Eqüp€ de Apoio e
ratificada pela Secretária de Assistência Social (fls. 94195);

36. Minuta do Contrato (fls. 961109);

37. Comtrnicaçito latena n' 22012024, feita pelo Setor de Licitações (fl. 1 l0).

Eis o relatório. Passa-se à fundamentação.

II- Da Fundamenúacôo:

Consipe-se que a pres€ntê anrílise consideraní tilo somente os aspectos estritamente jurídicos

da questÍio tazida ao exame desta Procuradori4 partindo-se da premissa básica de que, ao

pÍoPoÍ a solução administrativa ora analisada, o adminishador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e adminisrativas, levando em

consideraçÍio as análises econômicas e sociais de sua competência

Particulamrente a aceÍsa d"s hipóteses de inexigibilidade, a contÍatação direta serií possível

quando houver inüabilidade de compeüção, que decone da falta de uÍn pressuposto lógico da

licitação: a pópria concorrência. Ou sej4 não se mostra ramâvel exigh da Administração

Pública a realiza+ão de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem seú

direcionada a contratação.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado:

Sabe-se oue a é wt dos fundamentos da liciUcão.

Realiza-se está a fim de oae se possa obtet a ptoxtosla oue. nos temos

da lei, seia consideruda mais vantaiosa oara a Ádminbtacão, A
licilacão não oode set rcalizada ouando nõo houver comaetüividade em

rulacão ao obiao licitado.

Prosseguindo a anrÁlise, é certo que a obrigação dâq conhatações públicas se subordina ao

regime das licitações e possú raiz consütucional, como preconizado no inciso XXI do aÍ. 37 \ -1

da carta Magna. Neste lanço, a matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e contratos 
N1
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Administrativos (tri no 14.133 de 1o de abril de 2021), que excêpcionou a regÍa da licitação

em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (at.75); e b) inexigibilidade de

licitaçAo (art.74).

'ArL 71. É iauigível a licilqão qwndo itwilível a competiçõo, em

apecial aos casos dc:

III - cor*alacão dos seeuintes ser|'icos técnicos esoecializtdos de

naturczt prcdominanterrEnte intelectaol com pmÍissionais ou ernprusos

de notórit esoecioliztcão. vedada a inexisibilidade oaru servicos de

o ub licidode e div ulsacão :

Ressalta-se que a própria Lei n. 14.133/2021 já estabelece que os serviços de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal são considerados serviços técnicos especializados de natuÍeza

predominantemente intelectual (art. 6', XVIII, 'f) e que a notória especial izzção é a

"qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade,

decorrente de desempeúo anterior, estudos, experiência, publicações, organizzção,

aparelhamento, eqúpe técnica ou outros reqúsitos relacionados com suÍts atividades, permite

inferir que o seu trabalho é essencial e recoúecidarre e adequado à plena satisfação do

objeto do contrato" (art. 6", XD( e art. 74, § 3', da Lei n '14 .131121).

O parágrafo 3' do referido art. 74 assim dispõe:

"§ 3' Paru Íins do díçoosro no inciso III do deste artieo.

consideta-se de ,rolória esDeciülizacfu o proíiçsional ou a errúrcsa cuio

conceilo no camoo de sua esoectalidade. decorrenle de desemoenho

aalerion esrudos, emeriêncio. oublicacões, oreanizacdo.

aarclhanenlo, eouioe iécnica ou outms rcauisitos relacionados com

suas odvidads. oermila infefir oue o seu fiabalho é essencial e

ruconhecidamenle adeouadn à olena sdisfacõo do obielo do controlo,,,

ffi

íl treinomento e aperfeicoamento de pessoal:"
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Atente-se que o requisito da notória especializaçâo exigido na Lei não é a especialização

comum, mas a especialização notóri4 ou seja, diferenciada dotada de qualidade mais

reconhecida, consagrada no Íespectivo ramo da atuação, o que acarreta a necessidade de

demonstraÍ experiênciq credibilidade e confiança na pÍestação dos serviços contratados,

motivo pelo qual não se verifica üável a competição.

Logo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da contratação c/c as declarações

postas, portanto, considerando a justificativ4 objetivo e detalhamento da contratação, assim

como os documentos juntados, o Agente de Contratação justifica que o serviço a seÍ

contratado são os únicos aptos a atender à necessidade da Administração.

Estrí preústo no aÍt. 72 da Nova Lei de Licitações que o processo de contÍatação diret4 que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir:

"ArL 72. O processo de contrAação üraa., que compreende os
cosos de in*igibilidade e de dispensa de licitação, deveú ser instuído
com os seguinles docurrwntos:

I - docuorento de fonruliztção de ilerrrt ula e, se for o caso,
esludo lécnico prelimina4 análise de riscos, tenno de referência,
projeto btísico ou projao azcutivo;

II - eslituiva de despesa, que deverá ser caltuladt na forma
estabelzcidl no EL 23 dsta Lei:

III - parccer jwídico e parcceTes técnicos, se tor o ct so, que
demonsrren o dendimento ilos requisitos erigidos;

IV - demonsfiação fu compatibilidode da pevisão de recunos
otçamen ófios com o coniptomisso a set assunido;

V - contp»ovação de que o confialado preenche os requisins de
habililação e qualiJicação m{nina necessáriq

W - rozão dt escolha do confiúlado;

5
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Wü - ardotiztçôo da aulo?idodc corrpdeare.

PaúgaÍo úaico. O do que autoriu a contruroção direta oa o
sfialo deconenle do controro beró sq diuulsafu e nantido à
dútposição do público em sítio eleüdnbo ofrciol"

Com relação ao documento de formalização e demanda, estií anexado ao processo, sob fl. 01,
bem como justificativa da secretaria Municipal de Assistência social e do Trabalho, sob fls.
59168.

No que tange aos incisos II e IV, art. 72, da refeida l,ei, está previsto na Cláusula Nona, da
Minuta do Contrato, a Dotação Orçamentária resewada para a demanda em comento.

Referente à pesso4 fisica ou jurídica, a ser contratad4 deve a Administração se certificar de
que a futura contatada possü a necessária aptidâo jurídica para a ser contratada, nos termos
da lei. Portanto, no inciso V, do artigo 72, rclata a necessidade da conErovaçõo de que o
contralada preenche os requisitos ile habilitação e qaalifrcoção mín na necessória

O art. 62 da Lei no 14.13312021, no que lhe diz respeito, elucida o conceito de habilitaçâo:

"Art 62. A habilitoçtu é a lose fu liciloção en que ce vedfrca o
conjutlo de infonuções e documentu necqsibios e suftcientes paru
denonstu a cqacidadc do licitmte de reoliu o objao da licitoção,
dividiado-se ew

I - jutilkn;

II - técnica;

IA - fxcol" social e úmbalhista;n

Lado outro, imprescindível, em regr4 a comprovação da regularidade fiscal, social e
uabalhista da contratada, nos tennos do art. 68 da Lei no 14.l33l2Dzl. Vejamos:

,**# ÍkfrHff:âm,ffXr*,"*rista seno $erida

I - a inscrição no Cadastru de Pqsoas F{sicas (CpF) ou no
Cadostto Nacional da Pessoa luídica (CI[P\;

II - a inscdção no cadastro dc contüüntes estadual dou
municipal, se houver, rclctivo ao .lonicílio ou sede do licitarrte,

6
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pertinerrte ao seu tomlt ale arividode e corrrpülível com o objelo
contmlaot;

III - a rcguluidade petante a Foznda lederal estadual e/ou
manicipal do domicllio oa sede do licitante, ou ouitd equivalente, na
forma da lei;

IY - a regulaidade relativa à Segwidade Social e ao FGTS, que
demonstrc currrprirrunto dos encatgos sociais insfituídos por lei;

Y - a regularidodc perunte a Justiça do Trabalho;

W - o cwrryfimenío do disposfo ,to inciso )&ilII do arl 7" dl
Constüuição Federal"

Assim, confomre todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os reqúsitos exigidos pela
lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de ineúgibilidade de licitação, nos
teÍnos do caput, do artigo 74, da Lei no 14.133/2021.

III- Da Conclusão:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e do Trabalho, bem como a naÍ;:teza do objeto a ser contratado pela üa
direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que Íege a matéria, opina-se pela
viabilidade jurídica da inexigibilidâde da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso
III, alínea A, da Lei no 14.13312021.

Recomendamos, aindA que seja anexada aos autos Cefiidão Nesativa de Débifos Municioal
(l!!!), clu;ja encontra-se vencida-

Por fim, é necessiírio conferir a devida publicidade, conforme ditames da Lei no 14.13312021.

É o parecer. Salvo melhor juizo.

Boquim/S l0 de maio de 2024.

s dos Santos Alves
do Município
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